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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Administrativo nº 18.01.2024/01. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e ampliação do 

Hospital Hilda Ibiapina Bastos localizado na Travessa Major Barreto, Monte Castelo em ltapajé- 

Ce, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. O prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência e no Termo 

de Justificativas Técnico-Relevantes. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1, A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas no Termo de Justificativas Técnico Relevantes. 

4,3, A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

4.4, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

Vistoria 

4,5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda & sexta-feira. 
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Serão disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitagéo para a realizagéo da vistoria. 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaragao formal assinada pelo 

responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da 

contratag&o. 

. A não realização da vistoria não podera embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalagdes, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagéo dos 

servigos, devendo o contratado assumir os ônus dos servigos decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

Condigdes de execugao 

5.1. A execugao do objeto seguira a seguinte dinamica: 

51.1. Inicio da execução do objeto: 180 (cento e oitenta) dias da emissão da 

ordem de servigo; 

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços, conforme projeto do setor de engenharia. 

Materiais a serem disponibilizados 

52. Para a perfeita execugdo dos servigos, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Projeto de Engenharia, promovendo sua substituição quando necessario: 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
6 

6.2 

6.3 

64 

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisagéo ou suspenséo do contrato, o cronograma de — i 

execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse 

fim. 

O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera convocar 

o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagéo do plano de 

fiscalizag&o, que contera informações acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execugéo do objeto, do plano complementar de execução da | | i 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, 

dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designar4 formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação & execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designara outro para o exercicio da 

atividade. 

Fiscalização 

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 

6.10 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°% 

6.11 |dentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira 

notificagées para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corregéo. 

6.12 O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a situagao que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as 

medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 

6.13 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaré o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14 0 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovag&o ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalizacgo Administrativa 

6.15. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitagéo da 

contratada, acompanharé o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagéo de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, 

caso necessario. 

6.16, Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 
Nútom Cesar fsastos Lopes À 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. À avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

7.11.1. não produzir os resultados acordados, 

7.11.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.11.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior & demandada. 

Do recebimento 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.21. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

722. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a , da Lei nº 14.133. 

731. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

733. — Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

734. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo 4 fiscalizago não atestar a última e/ou única medigéo de servicos até que 

Niliom &âm S LOpes 
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sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam Vir a ser apol tadas no 

Recebimento Provisério. 

735. Os serviços poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na 

proposta, sem prejuizo da aplicagao das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera conter o 

registro, a andlise e a conclus&o acerca das ocorréncias na execução do contrato, em relação a 

fiscalizagdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo 

encaminhé-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

75. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisorio, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, apos a verificagéo 

da qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Liquidagao 

76 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidagao, na forma desta seção, prorrogéveis por igual periodo. 

7.7. Para fins de liquidago, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b)a data da emisséo; 

c)os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)o periodo respectivo de execugéo do contrato; 

€)o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

7.8, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsténcia que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

79 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da 

regularidade fiscal. 

7.10. — Prazo de pagamento 

7.41. — O pagamento ser4 efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalizagéo 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.13. — O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para credito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 9 

Nmom‘(fe\;r(;aflos Lopes 
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7.14. — Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.15. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizagdo de procedimento de LICITAGAO, na 

modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREGO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato sera Empreitada por Prego Global. 

Critérios de aceitabilidade de pregos 

8.3. O critério de aceitabilidade de pregos sera o valor global estimado para a contratagéo. 

Exigéncias de habilitação 

8.4 Para fins de habilitagao, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagao juridica 

85 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6 Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada & verificagéo da autenticidade no sitio 

https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-brempreendedor; 

8.8. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

89, Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diério Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de margo de 2020. 

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

8.11 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbagao no Registro onde tem sede a matriz Nittom Cesar(fsdgtos Lopes 
Secretano pal de Saude 
Portaria N "Y8001/20°? % 
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8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidagéo respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

815. — Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios 

federais e & Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.17 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

apresentação de certido negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1° de maio de 

1943, 

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

2 atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

devera comprovar tal condição mediante a apresentago de declaragéo da Fazenda respectiva 

do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificagao Econémico-Financeira 

8.22 certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagéo na licitagéo, ou de 

sociedade simples; 

8.23 certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 

14,133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24 Balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais demonstragoes 

contébeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 
Niftom Cesaffagos Lopes 
Secretario L\m'r'deSaude 
Portara « 41800112077 
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8.256. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

8.26 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contébeis pelo balanço de 

abertura; e : 

827. — Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.28 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituração Contabil Digital - ECD ao Sped. 

8.29 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para 

fins de habilitação capital minimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.30 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagéo deverao atender a todas as 

exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.31 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaragao assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificacéo Técnica 

832 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigoes 

locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitag&o; 

8.33 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, conforme Termo de 

Justificativas Técnico Relevantes, em plena validade. 

8.34. Sociedades empresarias estrangeiras atenderão à exigéncia por meio da apresentagao, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitagéo de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

8.35 Apresentagdo do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execugao de obra ou servigo de caracteristicas semelhantes, conforme Termo de Justificativas 

Técnico Relevantes, também abaixo indicado(s): 

OPERACIONAL 

% EM RELAÇÃO e 
ITEM 0O QTD. DO AO ORGAMENTO QTD. A SEI 

ORGAMENTO DESCRIÇÃO ORÇAMENTO | (Art.67, §1°daLei | COMPROVADA | 
14.133/21) BT | 

ESTRUTURA DE MADEIRA P/ 
261163712 TELHA —ONDULADA — DE 

FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU || 246129 o 1229008 
— PLÁSTICAS, VÃO 15m = 

2.9.1.26 3.101.3 % ” PORCELANATO RETIFICADO| 175283 50 % B76,41 
Niliom Cgsarªjªs Lopes 
Secretanfl(u/ Cipal de Saúde 
Doras a % Nobanangao 



PREFEITURA DE 

M ITAPAJE 

CPL de Itapajé 

ns 4056 
RUBRICA | 

NATURAL (FOSCO) C/ ARG. 
o CIMENTO E AREIA P/ PISO 

o, PORCELANATO  RETIFICADO 
e 22 POLIDO c ARG. 2.062,19 50 % 1.031,09 | j% 

" PRÉFABRICADA - P/ PAREDE A 

CERÂMICA ESMALTADA 
dBAA RETIFICADA c ARG. 
s PREFABRICADA ACIMA DE 2.158,98 50% 1.078,49 

30x30cm (900cm?) - PEI-5/PEI-4 
- PIPAREDE 

PISO INTERTRAVADO TIPO 
31025 TIJOLINHO (20X10X10)CM 

368MPA,  COR CINZA - 2.440,32 50 % 1.220,16 

" COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

PROFISSIONAL 

ITEM DO ORÇAMENTO DESCRIÇÃO 

261163712 ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ONDULADA DE 

" FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICAS, VÃO 15m — 

2912e31013 PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARG. ‘ ' 

" CIMENTO E AREIA P/ PISO 

28.2.2039.22 PORCELANATO RETIFICADO POLIDO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA - | 1 

. P/ PAREDE — 

28.2.163.9.21 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADAªhl* 

. ACIMA DE 30x30cm (900cm?) - PEI-5/PEI-4 - P/PAREDE I 
i 

31025 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X10)CM 35MPA J 

COR CINZA - COMPACTAGAO MECANIZADA | 

36 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço ob]eto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiéncia equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.37, Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.38 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com seguintes características mínimas conforme Termo de Justificativas 

Técnico Relevantes. 

8.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. Niltom Ces, n CesarfBaglos Lopes 
>ecre\apb Gipal de Saude 
rar a N QTR \9’ 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 

9.1, O custo estimado total da contratag&o é de R$ 8.724.165,12 (oito milhões, setecentos e vinte e 

quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e doze centavos) 

) 
) 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratago correrão  conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento Geral do Municipio: 

" 'ORGAO - PROGRAMA/ATIVIDADE — | 
Construgéo, Ampliação e Reforma de Unidades 0902 10 302 0022 1.071 

Especializadas em Saúde . J 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Itapajé, CE, 20 de fevereiro de 2024. 

Coordenadora de Planejamento 

Vl 

Aprovado: 

@ 
Seªãmnª [Ée Saúde 
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ETP - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo sob o nº 18.01.2024/01 

INTRODUCAO 

0 presente documento representa a primeira etapa da fase de planejamento e tem como 

objetivo apresentar os estudos necessérios para a contratagdo de solugdo que atendera as 

demandas abaixo especificadas. 

0 foco principal é analisar minuciosamente as necessidades, identificar as melhores solugdes 

disponiveis no mercado, e assegurar conformidade com as normas vigentes e os principios 

que regem a Administragdo Pública. 

1. OBJETIVO 

0 objetivo geral deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) é viabilizar a Contratagdo de empresa 

especializada para execugio de obra de reforma e ampliagdo do Hospital Hilda Ibiapina Bastos 

localizado na Travessa Major Barreto, Monte Castelo em Itapajé-Ce. 

1 - DESCRICAO DA NECESSIDADE 

Fundamentagio: Descrigio da necessidade da contratagdo, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse publico. 

A justificativa para a ampliagdo de um hospital municipal pode envolver diversos aspectos, 

todos eles visando melhorar a qualidade do atendimento de saúde a população local. Abaixo 

estão algumas razdes comuns para a expansão e reforma do hospital municipal do municipio 

de Itapajé: 

Demanda crescente: A populagio da 4rea de atendimento do hospital está crescendo, a 

demanda por servicos de saúde também aumentard. Uma ampliagio é necessdria para 

acomodar um maior nimero de pacientes e garantir que todos recebam atendimento 

adequado e oportuno. 

Melhoria na prestagio de servigos: A expansio pode permitir a incorporagao de 

tecnologias médicas avangadas, a introdugdo de novas especialidades ou a melhoria das 

instalações existentes. Isso contribui para uma prestação de serviços de saúde mais eficiente 

e abrangente. 

Adaptação a novas necessidades de saúde: As demandas na 4rea da saude estdo em 

constante evolugdo. A expansdo do hospital pode ser necessaria para lidar com novos 

desafios de saúde publica, como epidemias, surtos de doengas especificas ou mudangas nas 

condi¢des de saúde da população. 

Atualização de infraestrutura: A infraestrutura de um hospital pode precisar ser atualizada 

2 15105 LOpeS %e À 
SecretânoWunicipa! de Saúde ( in f 
Portaria NOI08007.2022 i 



CPL de Itapajé 

PREFEITURA DE FLS.ÁUÇQÍ 

IITAPAJÉ | 
Y Fpn % Í 

para atender aos padrões modernos de segurança, eficiência e acessibilidade. Isso pode 

envolver a construção de novas alas, renovação de instalações existentes ou a aquisição de 

equipamentos médicos de última geração. 

Ampliação da capacidade de internação: A expansão pode ser necessária para aumentar o 

número de leitos disponíveis e garantir que todos os pacientes sejam devidamente 

acomodados. 

Aprimoramento da formação profissional: Hospitais municipais muitas vezes servem 

como locais de treinamento para estudantes de medicina e profissionais de saúde. A 

expansão pode proporcionar oportunidades para programas de formação mais abrangentes, 

beneficiando tanto a comunidade quanto os profissionais de saúde em formação. 

Desenvolvimento econômico local: A expansão do hospital pode ter impactos positivos no 

desenvolvimento econômico da região, gerando empregos diretos e indiretos, além de atrair 

investimentos na área da saúde. 

Atendimento a políticas de saúde pública: A expansão pode estar alinhada com objetivos 

de políticas de saúde pública, visando melhorar indicadores de saúde, reduzir as 

disparidades no acesso aos serviços de saúde e promover o bem-estar geral da comunidade. 

Os requisitos da futura contratação são delineados pela necessidade de projetos eficientes, 

que respeitem as normas vigentes e garantam a qualidade e a adequação dos espaços 

propostos. 

- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade: 

Para a escolha da solução que atenderá à demanda de reforma e ampliação do Itapajé-CE, é 

crucial estabelecer requisitos que garantam eficiência, qualidade e sustentabilidade. Os 

critérios e práticas de sustentabilidade serão incorporados em diferentes dimensões para 

assegurar uma abordagem abrangente: 

REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

1. Atendimento às Normativas Técnicas: 

« A solugdo proposta deve atender integralmente às normas técnicas pertinentes 

à construgdo civil, garantindo a seguranga e a durabilidade das obras. 

2. Legislação Ambiental e Urbanistica: 

* Conformidade com a legislagdo ambiental e urbanistica vigente, assegurando a 

legalidade e a responsabilidade ambiental durante todas as fases do projeto. 

Níttóm Cesar Zu“ es 
Secretano Munic) al %áude \\\(f 
Potars N2210g00% / 
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3. Qualificação Técnica da Empresa Contratada: 

* — Comprovação da qualificação técnica da empresa, incluindo experiência prévia 

em projetos similares e a capacidade técnica para execução das obras. 

4. Prazo de Execução: 

* Estabelecimento de prazo adequado para a conclusão das obras, considerando 

a urgência e a necessidade de entrega dos espaços à comunidade. 

5. Orçamento Equilibrado: 

* Elaboragdo de um orçamento equilibrado e realista, que contemple todos os 

custos envolvidos nas obras, evitando custos adicionais e garantindo a 

eficiência financeira. 

PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: 

1. Eficiência Energética: 

* —Adoção de práticas e tecnologias que promovam a eficiéncia energética, como 

iluminação sustentável e sistemas de climatização eficientes. 

2. Uso Sustentável de Recursos: 

* Utilização responsável de recursos naturais, promovendo o reuso de materiais 

e a minimização de resíduos durante a construção e a reforma. 

3. Acessibilidade Universal: 

* Implementação de soluções que garantam a acessibilidade universal, 

promovendo a inclusão social e atendendo às normas de acessibilidade. 

4. Envolvimento da Comunidade Local: 

* Promoção da participação da comunidade local no processo, visando 

incorporar suas necessidades e expectativas, promovendo uma abordagem 

socialmente sustentável. 

5. Geração de Empregos Locais: 

é W 
« Estfmulo à contratação de mão de obra local, promovendo o desenvolvimento “ 

econdmico da regido. 

COMENTARIOS: 

Os requisitos estabelecidos visam garantir que a solugdo contratada atenda plenamente as 

necessidades, considerando aspectos técnicos, legais e de sustentabilidade. 
Niltom Cesar astos o 
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A abordagem sustentável abrange diferentes dimensões, promovendo a responsabilidade 

ambiental, social e econômica. É fundamental evitar requisitos desnecessários e 

especificações excessivas, a fim de manter o caráter competitivo da futura licitação. 

2 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das 

alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: 

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 

que melhor atendam às necessidades da administração; e 

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais 

contratadas, para coleta de contribuições. 

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

FUNDAMENTAÇÃO: O levantamento de mercado foi conduzido com o intuito de prospectar e 

analisar as possíveis soluções para atender às demandas de obras no município. As 

abordagens incluíram várias fontes conforme consta no Termo de Justificativas Técnico 

Relevantes. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA: A solução proposta pelo setor competente, 

embasada em contratações de obras já executadas com experiências aprovadas, fundamenta- 

se na elaboração de projetos baseados em preços Sinapi, Seinfra. 

Esta abordagem possui as seguintes justificativas: 

1. Padronização e Segurança Técnica: 

« A utilização de preços Sinapi e Seinfra oferece uma base padronizada e 

confiável, proporcionando segurança técnica na elaboração dos projetos e na 

execução das obras. 

2. Economia e Controle Orçamentário: 

* A padronização dos preços permite um controle mais efetivo dos custos, 

evitando surpresas orçamentárias e contribuindo para a eficiência econômica 

do projeto. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas 

Niltom Cesar tastos Lopes 
Secretano Municipal de S@ 
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A solução escolhida consiste na elaboragéo e execução dos projetos de reforma e ampliação 

do Hospital Hilda Ibiapina Bastos localizado na Travessa Major Barreto, Monte Castelo em 

Itapajé-Ce. 

4 -ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentagdo: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memoérias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependéncia com outras contratagées, de modo a possibilitar economia de escala. 

MEMORIAS DE CALCULO E JUSTIFICATIVAS: 

1. Estimativa de Materiais de Construgéo: 

A quantidade de materiais de construgdo foi estimada considerando os 

projetos elaborados, que indicam as especificagdes técnicas e as necessidades 

de cada etapa da obra. As memorias de cálculo detalhadas, baseadas em 

normativas técnicas e histéricos de obras similares, respaldam as quantidades 

propostas. 

2. Mão de Obra Especializada: 

A estimativa da mão de obra especializada considerou o cronograma de 

execucdo, as caracterfsticas especificas de cada projeto e a necessidade de 

profissionais com habilidades especificas. As memérias de calculo incluem a 

andlise de tempos e produtividade, respaldando as quantidades necessarias. 

3. Equipamentos e Maquinario: 

A necessidade de equipamentos e maquinario foi avaliada com base nas 

caracteristicas das obras, considerando a otimizagdo dos processos. As 

memoérias de calculo contemplam a capacidade operacional, os prazos de 

utilizagdo e a interdependéncia com outras contratagdes para possibilitar 

economia de escala. 

4. Consumiveis e Outros Insumos: 

A estimativa de consumiveis e outros insumos foi elaborada com base na | 

experiéncia de obras anteriores e na andlise detalhada dos projetos. As 

memórias de calculo incluem a relagdo de itens necessérios, considerando o 

perfil de consumo e a provavel utilização ao longo das obras. 

CONSIDERACOES FINAIS: A estimativa das quantidades é baseada em uma analise 

criteriosa, respaldada por memérias de calculo detalhadas e documentos de suporte. Essa 

Niltom ?Árª Lopes 
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abordagem visa assegurar a eficiência na execução dos projetos, evitando despefdícios e 

contribuindo para o sucesso das obras de reforma e ampliação do Hospital Municipal em 

Itapajé-CE. 

5 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação. 

MEMORIAS DE CÁLCULO E JUSTIFICATIVAS: 

1. Preços Unitários Referenciais: 

* Os preços unitários referenciais foram determinados com base nas tabelas 

descritas anteriormente e em análises de mercado, considerando a média de 

preços praticados em contratações similares. Esses valores foram ajustados 

para refletir as características específicas dos projetos de engenharia em 

questão. 

2. Memórias de Cálculo Detalhadas: 

* As memórias de cálculo detalhadas incluem os fundamentos para os preços 

unitários, levando em conta a composição de custos de materiais, mão de obra, 

equipamentos, consumíveis e demais insumos necessários para a execução das 

obras. 

ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR: 

Com base nas análises e cálculos realizados, a estimativa preliminar do valor da contratação 

para a execução dos projetos de engenharia em Itapajé-CE é de R$ 8.724.165,12 (oito 

milhões, setecentos e vinte e quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e doze 

centavos). 

VIABILIDADE E ANÁLISE: 

1. Escolha da Melhor Solução: 

* A estimativa de valor é crucial para a escolha da melhor solução, assegurando 

que a contratação esteja alinhada com os recursos disponiveis e os objetivos ||| 

estabelecidos. 

2. Análise de Viabilidade: 

* A análise de viabilidade considera a adequação do orçamento estimado em 

Niltom Çgs;r a‘ Lopes 
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relação às demandas dos projetos, garantindo que a execução possa ser 

realizada de maneira eficiente e dentro dos parâmetros financeiros previstos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: A estimativa do valor da contratação, respaldada por preços 

unitários referenciais, memórias de cálculo detalhadas e documentos de suporte, é essencial 

para o planejamento eficaz e a viabilidade financeira dos projetos de engenharia para a 

reforma e Ampliação do Hospital Municipal em Itapajé-CE. Essa estimativa preliminar será 

refinada e integrada ao Termo de Referência ou Projeto Básico para compor o orçamento 

final da contratação. 

6 -JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. 

JUSTIFICATIVAS: 

1. Diferentes Especificidades dos Projetos: 

* Cada projeto, sendo único em suas caracteristicas, demanda abordagens 

específicas em termos de materiais, mão de obra e prazos. O parcelamento em 

lotes permite uma gestão mais precisa adaptada às particularidades de cada 

empreendimento. 

2. Variação nas Necessidades Orçamentárias: 

* Os projetos de reforma e ampliação do Hospital Municipal de Itapajé podem 

apresentar variagdes nas necessidades orgamentarias. O parcelamento em 

lotes proporciona flexibilidade na alocagdo de recursos, permitindo ajustes 

conforme a complexidade e escopo de cada projeto. 

7 -CONTRATAGOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentacdo: Contratagdes correlatas e/ou interdependentes. (Art. 7°, inciso VIII da IN 

40/2020 e inciso XI do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020). 

VISAO GLOBAL DO ORGAO OU ENTIDADE PUBLICA: 

1. Logistica e Coordenação de Recursos: 

* A visdo global inclui uma andlise detalhada da logistica e coordenagdo de 

recursos, visando garantir que as contratagdes estejam alinhadas para evitar 

conflitos de cronograma, otimizar a utilizagdo de equipamentos e garantir uma 

abordagem integrada. 

2. Impactos Potenciais nas Contratagdes Futuras: 

* A andlise considerou os impactos potenciais das contratages correlatas e/ou 

Niltom Cesar S LOPES 
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interdependentes nas futuras contratações dos projetos de engenha?ia. Isso 

envolve a identificação de sinergias que possam resultar em benefícios ou 

desafios para a execução dos projetos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: A abordagem global do órgão ou entidade pública permitiu a 

identificação de contratações correlatas e/ou interdependentes que podem influenciar no 

planejamento da futura contratação dos projetos de engenharia em Itapajé-CE. 

Essa análise visa garantir uma gestão integrada, otimizando recursos e assegurando o 

sucesso coordenado das iniciativas em curso. 

8 -DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento 

nacional sustentável. 

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

RESULTADOS PRETENDIDOS: 

1. Efetividade na Execução dos Projetos: 

* 0 principal resultado pretendido é a efetividade na execução dos projetos, 

assegurando que o Hospital Municipal de Itapajé seja reformado, ampliado e 

concluído conforme as especificações técnicas, dentro dos prazos estabelecidos 

e atendendo aos padrões de qualidade. 

2. Economicidade e Otimização de Recursos: 

* Busca-se alcançar economicidade e otimização de recursos, garantindo que a 

contratação seja eficiente do ponto de vista financeiro. Isso envolve a escolha 

de soluções que proporcionem o melhor custo-benefício, a gestão eficaz dos 

recursos materiais e humanos, e a busca por práticas sustentáveis. 

3. Desenvolvimento Nacional Sustentável: 

* Contribuir para o desenvolvimento nacional sustentável é um resultado 

estratégico. Isso inclui o estimulo & economia local, o apoio a fornecedores e 

prestadores de servigos regionais, bem como a adogdo de préticas construtivas 

que promovam a sustentabilidade ambiental. 

4. Impacto Positivo na Comunidade: 

* Os resultados visam gerar um impacto positivo na comunidade de Itapajé-CE, 

proporcionando um Hospital Municipal de Itapajé de qualidade que atendam |)) 
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as necessidades locais. Isso inclui a melhoria da infraestrutura em saúde 

publica como pilar do desenvolvimento social. 

INDICADORES DE DESEMPENHO: 

1. Índice de Conformidade com Especificagdes Técnicas: 

* Percentual de conformidade dos projetos com as especificagdes técnicas 

estabelecidas. 

2. Economicidade Financeira: 

* Relagdo entre os custos reais e os custos estimados, demonstrando a 

economicidade da contratagdo. 

3. Taxa de Cumprimento de Prazos: 

* Percentual de obras conclufdas dentro do prazo estabelecido. 

4. Participacdo de Fornecedores Locais: 

* Percentual de participação de fornecedores e prestadores de servigos locais no 

processo de contratagdo. 

5. Avaliação da Comunidade: 

* Pesquisa de satisfação junto à comunidade para avaliar o impacto positivo dos 

projetos de engenharia. 

CONSIDERACOES FINAIS: A demonstragio dos resultados pretendidos, aliada a definição de 

indicadores de desempenho, visa assegurar a efetividade, a economicidade e o 

desenvolvimento sustentdvel na contratagdo dos projetos de engenharia, promovendo o 

alcance de metas estratégicas e o beneficio duradouro para a comunidade de Itapajé-CE. 

9 -PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO 

Fundamentagdo: Providéncias a serem adotadas pela administragdo previamente a 

celebragdo do contrato, inclusive quanto à capacitagdo de servidores ou de empregados para 

fiscalizagdo e gestdo contratual ou adequagdo do ambiente da organizagéo. 

PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO: 

1. Avaliação da Infraestrutura Atual: 

* Foi realizada uma avaliação da infraestrutura atual para identificar eventuais 

intervengdes no Hospital Municipal de Itapajé necessarias antes do inicio da | 

execução dos projetos de engenharia. " 
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2. Adequação de Sistemas e Ambiente Organizacional: 

« Verificou-se a necessidade de promover ajustes nos sistemas e no ambiente 

organizacional para garantir que estejam alinhados com as demandas dos 

projetos, envolvendo ajustes em sistemas de gestão, processos internos e 

estrutura física. 

3. Planejamento Logístico: 

* Elaborado um planejamento logístico detalhado para garantir a eficiência na 

mobilização de recursos, entrega de materiais e coordenação de equipes 

durante a execução dos projetos. 

INDICADORES DE EFETIVIDADE: 

1. Índice de Conformidade com Intervenções Hospital Municipal de Itapajé: 

* Percentual de conclusão e conformidade das intervenções no Hospital 

Municipal de Itapajé prévias ao início dos projetos. 

2. Adequação dos Sistemas: 

* Avaliagdo do nível de adequação dos sistemas e ambiente organizacional, 

medido por indicadores de eficiência operacional. 

3. Taxa de Satisfação dos Servidores Capacitados: 

* Pesquisa de satisfação entre os servidores capacitados, medindo a eficacia dos 

treinamentos recebidos. 

CONSIDERACOES FINAIS: As providéncias prévias ao contrato e a capacitação de servidores 

são passos fundamentais para assegurar uma execugdo contratual eficiente e alinhada com os 

objetivos dos projetos de engenharia. A definigdo de indicadores de efetividade permitird 

avaliar o sucesso dessas agdes e ajustar estratégias conforme necessario. 

10 -IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentagéo: Possiveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. 

Descrigdo de possfveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, inclufdos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logfstica reversa 

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicavel. 

IMPACTOS AMBIENTAIS POTENCIAIS: 

1. Geragdo de Residuos de Construção: Nittom Cesaªsms Lopes 
Secreta, ! de Saúde 
Portar cfb 012020 
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* A execução de projetos de construção pode gerar resíduos de construção civil, 

impactando o meio ambiente se não gerenciados adequadamente. 

2. Consumo de Recursos Naturais: 

* O processo de construção pode demandar o consumo de recursos naturais, 

como água e energia, contribuindo para a pressão sobre os ecossistemas locais. 

3. Emissões de Poluentes Atmosféricos: 

* A movimentação de equipamentos e veículos durante a execução das obras 

pode resultar em emissões de poluentes atmosféricos. 

MEDIDAS MITIGADORAS E SUSTENTÁVEIS: 

1. Gestão de Resíduos: 

* Será implementado um plano de gestão de resíduos de construção, 

promovendo a segregação, reciclagem e destinação adequada dos materiais. 

2. Eficiência Energética: 

* Serão adotadas práticas e tecnologias que promovam a eficiência energética 

durante a construção, incluindo a utilização de materiais sustentáveis e 

sistemas de energia renovável. 

3. Logística Reversa: 

* Será estabelecido um sistema de logística reversa para o desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, contribuindo para o ciclo 

sustentável dos materiais. 

INDICADORES AMBIENTAIS: 

1. Taxa de Reciclagem de Resíduos: 

* Percentual de resíduos de construção civil reciclado em relação ao total gerado. 

2. Redução no Consumo de Energia: 

* Comparagio entre o consumo de energia estimado e real durante a execução 

das obras, demonstrando eficiência energética. 

3. Áreas Verdes Criadas: 

* Quantificação das áreas verdes criadas ou revitalizadas em decorréncia dos 

j I 
projetos. Nihom Cesar bsgstos  opes 

Secretar t d 
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CONSIDERACOES FINAIS: A identificagdo e tratamento adequado dos impactos amibientais 

sdo essenciais para promover a sustentabilidade na execução dos projetos de engenharia. A 

integragdo das medidas com o Plano de Logfstica Sustent4vel fortalece o compromisso da 

Administragdo com préticas ambientalmente responséveis. 

11 - VIABILIDADE DA CONTRATAGAO 

Fundamentagdo: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 

contratagéo. 

Posicionamento conclusivo sobre a adequagdo da contratagdo para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

VIABILIDADE TECNICA: 

1. Conformidade com Especificagdes Técnicas: 

* Os projetos foram elaborados considerando as normativas técnicas aplicéveis, 

assegurando a conformidade com as especificagdes técnicas estabelecidas. 

2. Capacidade Técnica dos Fornecedores: 

* A pesquisa de mercado identificou fornecedores com comprovada capacidade 

técnica para executar os projetos, minimizando riscos relacionados a qualidade 

e eficiéncia na execugdo. 

VIABILIDADE OPERACIONAL: 

1. Planejamento Logistico e Temporal: 

* 0 planejamento logfstico e temporal foi elaborado considerando as 

caracterfsticas especificas dos projetos, garantindo a otimizagdo de recursos e 

o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

2. Capacitacdo dos Servidores: 

* As agdes de capacitagdo dos servidores foram planejadas para garantir uma 

adequada fiscalizagdo e gestdo contratual, contribuindo para a efetividade 

operacional. 

VIABILIDADE ORCAMENTARIA: 

1. Estimativa de Custos e Orgamento Preliminar: 

* A estimativa de custos e o orgamento preliminar foram elaborados de forma 

criteriosa, considerando os pregos referenciais, a reshdade do mercado e as 
om 

condições específicas dos projetos. Cesar Hastos Lopes 
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2. Anilise de Risco Orçamentário: 

* Uma análise de risco orcamentario foi conduzida para identificar possiveis 

variagdes nos custos e garantir que o orgamento seja robusto e resiliente a 

eventuais imprevistos. 

ADEQUACAO A NECESSIDADE IDENTIFICADA: 

1. Atendimento as Demandas De engenharia: 

* Os projetos foram desenhados para atender especificamente as demandas 

identificadas na área de satide publica, contribuindo para a melhoria da 

infraestrutura e qualidade do hospital municipal em Itapajé-CE. 

2. Contribuigio para o Desenvolvimento Sustentavel: 

* A contratagio está alinhada com principios de desenvolvimento sustentével, 

incorporando medidas mitigadoras de impactos ambientais e promovendo 

praticas eficientes e sustentaveis. 

CONCLUSAO: Com base na analise técnica, operacional e orgamentéria realizada, concluimos 

que a contratação dos projetos de reforma e ampliagdo do Hospital Municipal em Itapajé-CE é 

viável, apresentando um posicionamento favoravel a sua realizagdo. 

ARGUMENTOS TECNICOS: 

1. Anilise Detalhada dos Projetos: 

* Os projetos do Hospital Municipal de Itapajé foram submetidos a uma andlise 

minuciosa, considerando todas as especificagdes técnicas e normativas 

aplicéveis, tendo sido autorizado pela Vigildncia Sanitéria do Governo do Ceara. 

2. Avaliagao da Capacidade Técnica dos Profissionais: 

* Os profissionais envolvidos na elaboração dos projetos demonstraram sélida 

capacidade técnica, embasada em experiéncias anteriores e conhecimento 

aprofundado nas áreas pertinentes. 

3. Adequacio as Condi¢des Especificas: 

* Os projetos foram desenvolvidos levando em conta as condições especificas do 

contexto local, considerando fatores como topografia, clima e caracteristicas 

socioecondmicas. 

CONCLUSAO TECNICA: Com base na anélise técnica realizada, afirmamos que os projetos 

reforma e ampliação do Hospital Municipal de Itapajé sdo viéveis, conforme autorizagdo da 

Vigilancia Sanitdria do Governo do Ceard A adequagdo as normg%vasbsgrb%gggg&mla dos 

Secretano-Mu | de Saude 

Fcl‘lahaN” & 022 



CPL de Itapajé 

Áuªl« Ê PREFEITURA DE 

ITAPAJ É 
profissionais e a consideração de elementos específicos do ambiente local refclrçam a 

confiabilidade e solidez dos projetos. 

RUBRICA 

Itapajé, CE, 19 de fevereiro de 2024. 

iggoso Qpc Bty o0 Bijotti 

Coordenador(a) de Planejamento 

Aprovado: 
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PROCESSO ADMNº 18.01.2024/01 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e 
ampliação do Hospital Hilda IWna Bastos localizado na Travessa Major Barreto, Monte 
Castelo em Itapajé-Ce ' 

. - Lopes Nittom Ces: 
| 

Secretano Mificipa: de Saude 
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 

1. — ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

O objeto da presente licitação constitui ( X) OBRA / ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob 

a seguinte justificativa: 

Conforme diretrizes expostas no Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é 

destacado no Manual de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União, 

por se tratar de alteração significativa, autônoma e independente, estamos diante de 

obra de engenharia, vedada a adoção do pregão. 

Ademais, a Lei n. 14.133, de 2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos - em seu art. 6º, 

incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se 

valendo da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos: 

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no 

meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 

agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 

acarreta alteração substancial das características originais de bem 

imóvel; 

Logo, sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando i) seu 

exercício, por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e, 
cumulativamente, ii) importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial 

alteração das características originais de bem imóvel. 

2. REGIMES DEEXECUCAO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 

justificativa abaixo: (X) empreitada por preço global. 

No regime de empreitada por prego global a execução da obra ou servigo se da por 
preco certo e total. Assim, cada parte assume o risco de eventuais distor¢des nos 
quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores aqueles 

originalmente previstos na planilha orgamentaria da contratagao. Se, ao final da obra, a 

Prefeitura Municipal de Itapajé | CNPJ: 07.683.956/0001-84  Njiwom Cesar a ldjí opes 
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contratada tiver fornecido ou executado quantitativos superiores aos estimados, arcara 

com o prejuizo financeiro, não podendo cobrar a Administragdo pelos custos adicionais, 

até certo limite. Na situagdo oposta, a légica é a mesma: a Administragao não podera 

realizar descontos proporcionais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao 

final forem inferiores aos estimados, também até certo limite. 

Uma vez adotado o regime de empreitada por prego global / empreitada integral, o 

Projeto Bésico (X) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes 

dos servigos relativos à presente contratagio, segundo as diretrizes do Acérdao n. 

1.977/2013-Plenério TCU, adotando os seguintes parametros descritos no documento 

abaixo identificado: 

Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes 

A definigdo das chamadas "subestimativas e superestimativas relevantes" decorre de 

orientação do TCU para os contratos por empreitada por prego global ou integral 

(Acérdzo n. 1.977/2013 - Plenario), a fim de garantir seguranga jurídica em caso de 

eventual necessidade de aditivos para corregao de projeto. 

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - Administração e contratada - são obrigadas a 

arcar com as imprecisdes do projeto na empreitada por preço global - porém, apenas até 

o limite do enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra. 

Assim, "pequenos erros quantitativos” devem ser tolerados e não devem acarretar a 

celebração de termos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros 

acidentais, incapazes de interferir na formagdo de vontades e, principalmente, na 

formação de proposta a ser ofertada, a ser tida como a mais vantajosa". 

Porém, o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais” - daí a necessidade de 

estabelecer um critério objetivo para diferencia-los. 

0 setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do projeto e 

definir a margem de tolerancia de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto a 

menor ("subestimativas” em desfavor da contratada) quanto a maior 

("superestimativas" em desfavor da Administragao). 

Tal margem de tolerancia sera fixada sob a forma de um percentual incidente sobre as 

quantidades do servigo. 

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte 

obrigatéria da remuneragio da empresa contratada, nos termos do art. 92 do Decreto n. 

7.983, de 2013, que traz a composigdo do BDI: 

A Niltom Cesar tds Y n«n?es 
ecretano Munitipa! de Saúde 
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Art. 92 O prego global de referéncia será o resultante do custo global 

de referéncia acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá 

evidenciar em sua composi¢ao, no mfnimo: 

1- taxa de rateio da administragdo central; 

Il - percentuais de tributos incidentes sobre o prego do servigo, 

exclufdos aqueles de natureza direta e personalistica que oneram o 

contratado; | 

111 - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV - taxa de lucro. 

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção”, os “riscos normais de 

projetos de engenharia”, bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia”, 

conforme se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é 

compreensível que a Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo 

assuma o ônus de quaisquer quantitativos subestimados por meio da celebração de 

aditivos, tal como seria no regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco 

fixada pela Administração por ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser 

levado em consideração no cálculo das superestimavas e subestimavas relevantes. 

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia de 

Custos, seguindo padrões internacionais (ICEC - International Cost Engineering Council), 

indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% 

(cinco por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de 

utilização de empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações 

necessárias para a confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. 

Assim, esse parâmetro pode ser utilizado pela Administração como critério médio 

que pode variar conforme o risco de cada etapa do projeto. 

Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado um 

erro de quantitativo ("subestimativa" ou "superestimativa") em determinado serviço, o 

setor técnico comparará com o percentual fixado na matriz de riscos. 

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é 

relevante: trata-se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de 

“risco” que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de 

termo aditivo. 

Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será considerado 

relevante e permitirá a prolação do termo aditivo - sem prejuízo da análise técnica 

acerca dos demais requisitos necessários para as modificações contratuais, nos termos 

do art. 124, 1 e II, da Lei n. 14.133, de 2021. Niliom Cesar safiog Lopes 
Secretano Munid ipatde Saúde 
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Assim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de servi'?u;'v« á 

grupos de serviços ou apenas os serviços de maior relevância da contratação 

(avaliados de acordo com a metodologia ABC) - nesse último caso, o erro de 

quantitativo só ensejará a prolação do termo aditivo se atingir justamente um dos 

serviços agrupados na curva “A” da contratação, ou nas curvas “A” e “B” (podendo 

prever um percentual limite maior para os serviços da curva “B” em relação a curva “A”, 

por exemplo). 

[COS POR PROFISSIONAL 

No presente feito, o (X) Projeto Básico/documentos técnicos foram elaborados por 

profissional habilitado de ( ) engenharia, ( X ) arquitetura, com a emissão da ( ) ART, 

(X)RRTou( )TRT. 

Na presente licitação: 

(X) FO! observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, $ 22, da Lei n. 14.133, 

de 2021; 

ITARIOS 

No orgamento da presente obra ou servigo: 

( X ) foi/foram juntadas a(s) ( X ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s) 

analitica(s) 

0 documento de responsabilidade técnica relativo s planilhas orgamentarias: 

(X) consta nos autos. 

Na presente licitagdo: 

( X) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referéncia mais atualizada(s). 

No orgamento de referéncia da presente licitagéo: 

Ponar.a N "103009/207" 
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